
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 939 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, solicitando a criação de um Programa de Vacinação Domiciliar,
destinado a atender pessoas com transtornos neurodivergentes e indivíduos com algum tipo de
debilitação física, mental ou mobilidade reduzida, que enfrentam dificuldades para se deslocar até as
unidades de saúde.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso à vacinação, garantindo inclusão e
equidade no atendimento à saúde pública, especialmente para pessoas que encontram barreiras
significativas no deslocamento ou na adaptação a ambientes convencionais de atendimento.
Indivíduos neurodivergentes, como pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como
pessoas com limitações físicas, doenças crônicas ou condições debilitantes, muitas vezes enfrentam
dificuldades sensoriais, comportamentais ou de mobilidade que tornam o comparecimento às
unidades de saúde um desafio considerável.
A vacinação domiciliar representa uma alternativa humanizada e eficaz, assegurando que essas
pessoas recebam a imunização necessária sem sofrimento adicional, além de contribuir para o
aumento da cobertura vacinal no município.
 

   
Sala das Sessões, 09 de Abril de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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